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CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DE SANTO ANTÓNIO   
Conselho de Administração 
 

O artigo 13º do Decreto-Lei n.º 7-A/2023, de 30 de janeiro, determinou que o desencadeamento de 
“manifestação de interesse individual ou outro processo de seleção para as comissões de serviços dos titulares 
dos órgãos de direção e chefia” do Centro Hospitalar Universitário de Santo António (CHUdSA). 
 
Na sequência de processos de acolhimento de manifestação de interesse individual conducentes ao 
recrutamento para titular do cargo de Diretor, o Conselho de Administração deliberou a seguintes nomeações, 
a 20 de abril de 2023: 
  
POLOS DESCENTRALIZADOS 
Aviso nº 6269-A/2023, publicado em Diário da República, 2ª série, nº 60, de 24 de março 

 
A. Hospital de Magalhães Lemos  

Dr. António Marques da Silva 
B. Centro Materno-Infantil do Norte Albino Aroso  

Prof. Doutor Alberto António Moreira Caldas Afonso 
 
DEPARTAMENTOS ou AFINS 
Aviso nº 4758-A/2023, publicado em Diário da República, 2ª série, nº 46, de 06 de março 

 
A. Centro de Transplantação  

Dr. José Davide Pinto da Silva 

B. Departamento de Infância e Adolescência 

Prof. Doutora Esmeralda Emília Gomes Martins 

C. Departamento da Mulher e da Medicina Reprodutiva 

Prof. Doutor António Tomé da Costa Pereira 

D. Departamento de Psiquiatria da Infância e da Adolescência 

Dr.ª Otília Maria Pereira de Queirós 

E. Departamento de Anestesiologia, Cuidados Intensivos e Emergência 

Dr. Paulo Alexandre Magalhães Ferreira de Lemos 

F. Departamento de Cirurgia 

Prof. Doutor Eurico Emanuel do Vale Gonçalves de Castro Alves 

G. Departamento de Medicina 

Dr. Severo Barreiros Torres 

H. Departamento de Neurociências 

Dr. Carlos Eduardo da Costa Correia 

I. Departamento de Patologia 

Dr.ª Maria da Graça da Silva Bastos Lopes de Morais Henriques 

J. Departamento de Ensino, Formação e Investigação 

Prof. Doutora Idalina Maria Almeida Brandão de Melo Beirão 

  
As comissões de serviço por um triénio: 
- Têm efeitos a 02 de maio de 2023; 
- Aplicam-se às estruturas nas suas definições atuais, mas igualmente às correspondentes (iguais ou análogas), 
que vierem a ser consolidadas no Regulamento Interno, atualmente em discussão pública. 
 


